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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM

Nº  319/2021-GAG                           

                                                        Brasília, 27 de agosto de 2021.

 

 

 

 

Excelen�ssimo Senhor Presidente da Câmara Legisla�va,

 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à apreciação
dessa Casa o presente Projeto de Lei que "que altera a Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, que
"dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Rela�vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras
providências". 
 

A jus�ficação para a proposição encontra-se na Exposição de Mo�vos do Senhor Secretário
de Estado de Economia do Distrito Federal. 
 

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito,
com fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja apreciada
em regime de urgência. 
 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado
respeito e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA 
Governador do Distrito Federal

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado RAFAEL PRUDENTE 
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Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal 
NESTA

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 27/08/2021, às 19:47, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 68751238 código CRC= 167AD6E8.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2021 
(Autoria: Poder Executivo) 

Altera a Lei nº 1.254, de 8 de 

novembro de 1996, que dispõe 

quanto ao Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias 

e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – 

ICMS, e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, fica alterada como segue: 

"Art.18........................................................................................................ 

................................................................................................................... 

IV - 18%, nas operações de importação de mercadorias ou bens integrantes 
de remessa postal ou de encomenda aérea internacional;  

................................................................................................................... 

§ 3º Aplica-se a alíquota prevista na alínea ‘d’, do inciso II, do caput às 
importações de ativo permanente, mercadorias para revenda, insumos e matéria-
prima que sejam objeto do incentivo creditício previsto nos programas de 
desenvolvimento econômico do Distrito Federal, ressalvado o disposto no inciso IV 
do caput. 

................................................................................................................... 

§ 12 Ficam ressalvadas do disposto no § 11 as operações previstas no inciso 
IV do caput. (NR) 

................................................................................................................... 

Art.19.......................................................................................................... 

................................................................................................................... 

II - se tratar de mercadoria ou bem importado do exterior, ressalvado o 
disposto no art. 18, inciso IV; 

........................................................................................................." (NR) 

Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 3.485, de 25 de novembro de 
2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.1º......................................................................................................... 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não alcança: 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  

 

 

I - as importações de bens de ativo permanente ou para uso ou consumo do 
estabelecimento; 

II - as operações previstas no art. 18, inciso IV, da Lei nº 1.254, de 8 de 
novembro de 1996." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir do primeiro dia do exercício subsequente ao da data de sua entrada em vigor 
ou do nonagésimo dia subsequente a esta data, caso este último prazo seja posterior. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
N.º 231/2021 - SEEC/GAB

 
Brasília-DF, 19 de agosto de 2021

 
 

              Excelen�ssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

 

1. Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o Anteprojeto de Lei que
altera a Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, que "dispõe quanto ao Imposto sobre Operações
Rela�vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências". 
 
2. O obje�vo da proposta consiste em estabelecer alíquota única de 18% para operações de
importação de mercadorias ou bens integrantes de remessa postal ou de encomenda aérea internacional,
realizada ou não pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Mais especificamente, propõe-se o
acréscimo do inciso IV ao art. 18 da Lei nº 1.254/96, procedendo aos necessários ajustes para fins de
adequada aplicação da norma, considerando os reflexos da alteração pretendida na legislação tributária
(arts. 18, §§ 3º e 11, e 19, II, da Lei nº 1.254/96; e art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 3.485/2004). 
 
3. Inicialmente, é importante registrar que o art. 19, II, da Lei nº 1.254/96 prevê, como regra, que a
alíquota interna será aplicada quando se tratar de mercadoria ou bem importado do exterior, ao passo em
que seu art. 18, II, traz as alíquotas internas do imposto aplicáveis a mercadorias e serviços, variando
de 12% a 35%, de modo que, pelas normas vigentes, no caso das remessas postais ou de
encomenda aérea internacional, ao menos em tese, o valor do ICMS deve ser calculado de acordo com a
mercadoria ou bem objeto da importação, aplicando-se a alíquota correspondente.  
 
4. Assim, o que se pretende com a presente demanda é, por meio do acréscimo do aludido inciso IV
ao art. 18, o estabelecimento de uma alíquota única para essas situações, independentemente da
mercadoria ou bem integrante da remessa postal ou de encomenda aérea internacional, com o obje�vo de
facilitar a apuração/pagamento do imposto e, como consequência, tornar mais ágil o processo de
desembaraço de mercadorias/bens/encomendas transportadas pela ECT ou qualquer outra empresa que
atue nesse ramo. 
 
5. Per�nente esclarecer que são propostos, ainda, ajustes na redação do art. 18 da Lei nº 1.254/96,
mediante alteração do § 3º e acréscimo do § 12, e do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 3.485/2004, com o
obje�vo de facilitar a aplicação da alíquota de 18%, ora proposta, nas operações de importação de
mercadorias ou bens integrantes de remessa postal ou de encomenda aérea internacional, garan�ndo o
alcance da finalidade principal da presente proposição, qual seja, o estabelecimento de alíquota única para
as referidas operações, independentemente do des�natário ou da mercadorias ou bens envolvidos. 
 
6. Vale destacar que, atualmente, muito pouco se arrecada com o ICMS incidente sobre as
mencionadas remessas postais ou encomendas internacionais, tendo em vista a pulverização desse �po de
comércio, que, ao ser considerado de modo individual, foge ao corte mínimo das operações de auditoria e
fiscalização. Por outro lado, exatamente em função do grande volume e do crescimento acelerado do
comércio eletrônico internacional, a proposta de unificação da alíquota do imposto nessas situações tem
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potencial para gerar substancial arrecadação mensal. 
 
7. Convém informar que as questões jurídicas que permeiam a proposição legisla�va em tela foram
enfrentadas pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal no bojo do Parecer nº 564/2018-
PGDF/GAB/PRCON (10401892), em que aquela Casa Jurídica posicionou-se pela regularidade formal e
material da demanda em apreço com ressalvas de ordem orçamentário-financeira, no sen�do de
recomendar a esta Pasta que elaborasse estudos técnicos mais robustos que, de maneira concreta,
atestassem que a alteração pretendida importará em impacto posi�vo na arrecadação, apto a afastar a
aplicação dos ditames do art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000 e da Lei Distrital nº 5.422/2014. 
 
8. Diante da ressalva apontada por aquela Casa Jurídica, esta Secretaria de Estado de Economia, por
meio de sua área técnica (11744370), em que pese a escassez de dados econômico-fiscais para a realização
do estudo, esclarece que a proposta de alteração legisla�va gerará ganho de receita tributária ao Distrito
Federal. 
 
9. De qualquer sorte, a par�r de um esforço de levantamento de dados econômicos, foi possível
inferir, com base em dados coletados em consulta ao portal para acesso gratuito às esta�s�cas de
comércio exterior do Brasil (COMEX STAT), que o Distrito Federal, no ano de 2017, importou
US$ 822.380.954,00 de produtos a uma alíquota de 17% e US$ 180.522.248,00 de produtos a uma alíquota
de 18%, totalizando um volume de importação de produtos de US$ 1.002.903.202,00, equivalente a 94,2%
do montante de importações naquele período. Assim sendo, verificou-se uma forte concentração de
compra de produtos que são tributados com alíquotas internas de 17% e 18%. Enquanto o volume de
importação alcançado por alíquotas maiores que 18% corresponde a 0,27%, o volume alcançado por
alíquotas menores de 18% é de 82,78%. Esta constatação robustece a presente proposta de
estabelecimento da alíquota única de 18%,  e também atesta,  de modo global, um efeito líquido posi�vo
sobre a arrecadação. 
 
10. No âmbito interno, a par�r dos sistemas e dados disponíveis nesta Pasta, foi realizado
levantamento do produto da arrecadação de ICMS nas operações de importação de mercadorias e bens,
para o mesmo período de 2017, obtendo-se os seguintes valores, lembrando que com a eventual
aprovação da presente proposta espera-se um acréscimo significa�vo nesses montantes:

 

Arrecadação de ICMS sobre Importação em 2017 – Códigos de
Receita 1325 e 1326

(Valores em R$)

Pessoa Jurídica 53.126.928,61

Pessoa Física      994.143,51

TOTAL 54.143.396,00

 

11. Friso, por fim, que a presente proposta não veicula aumento de despesa ou bene�cio fiscal,
limitando-se a estabelecer a alíquota de 18%, de maneira uniforme, para as operações de importação de
mercadorias ou bens integrantes de remessa postal ou de encomenda aérea internacional, vislumbrando-
se, pelo contrário, efeito líquido posi�vo sobre a arrecadação, consoante já salientado. Resta afastada,
desse modo, a incidência da Lei Complementar nº 101/2000, especialmente de seu art. 14, e da Lei nº
5.422/2014. Por igual mo�vo, não se aplicam ao caso as exigências do art. 8º do Decreto nº 32.598/2010. 
 
12. Dada a relevância da matéria, marcada pela expecta�va de aumento substancial da receita
tributária distrital, recomendo que seja solicitada à Câmara Legisla�va  trâmite em regime de urgência da
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presente proposta, nos termos do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 
 
13. São essas, Excelen�ssimo Senhor Governador, as razões pelas quais  proponho a presente minuta
de Projeto de Lei.
 
 

Respeitosamente, 
 

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal 

 
 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA -
Matr.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 20/08/2021, às
15:54, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 68228663 código CRC= 0FC6CCBD.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

 

Gabinete

 

 

O�cio Nº 6173/2021 - SEEC/GAB Brasília-DF, 19 de agosto de 2021.

A Sua Excelência o Senhor 
GUSTAVO DO VALE ROCHA 
Secretário de Estado-Chefe 
Casa Civil do Distrito Federal 
Brasília/DF

 

Assunto: Minuta de Projeto de Lei (30543589).

 

 

              Senhor Secretário de Estado-Chefe,

 

1. Ao cumprimentá-lo, trata-se de minuta de Projeto de Lei (30543589), que altera a Lei nº 1.254, de
8 de novembro de 1996, que dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Rela�vas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, e dá outras providências. 
 
2. Em observância ao disposto no art. 12 do  Decreto nº 39.680, de 21 de fevereiro de 2019, destaco
que os autos estão instruídos com os seguintes documentos: 
 

I -  Exposição de Mo�vos N.º 231/2021 - SEEC/GAB (68228663); e

II -  Despacho SEFP/GAB/AJL (19177664) e Parecer nº 564/2018-PGDF/GAB/PRCON
(10401892). 
                         

3.  Quanto à exigência constante do inc. III, do art. 12, do  Decreto nº 39.680/2019, registro que a
presente proposta não veicula aumento de despesa ou bene�cio fiscal, limitando-se a estabelecer a
alíquota de 18%, de maneira uniforme, para as operações de importação de mercadorias ou bens
integrantes de remessa postal ou de encomenda aérea internacional, vislumbrando-se, pelo
contrário, efeito líquido posi�vo sobre a arrecadação, consoante já salientado. Resta afastada, desse modo,
a incidência da Lei Complementar nº 101/2000, especialmente de seu art. 14, e da Lei nº 5.422/2014. Por
igual mo�vo, não se aplicam ao caso as exigências do art. 8º do Decreto nº 32.598/2010.

 

4. Ademais, observo que consta dos autos minuta de Mensagem (68230608) a ser encaminhada à
Câmara Legisla�va do Distrito Federal. 
 
5. Ante o exposto, encaminho a minuta de Projeto de Lei (30543589), para conhecimento e análise, a
fim de subsidiar a deliberação do Excelen�ssimo Senhor Governador.

 

Atenciosamente,
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ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal
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